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BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ 48.343.871/0001-34 - NIRE 35.300602.285-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2023
1. Data, Hora e Local: 30 de junho de 2023, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006. 
2. Presença: Presente a totalidade dos acionistas, dispensada sua convocação, nos termos do art. 124 da lei, a saber: (i) Bamboo Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.932.190/0001-25, NIRE 35.237.546.239. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Felipe Grassi de Moraes e secretariada pelo Sr. Arthur Joseph O’Keefe IV. 4. Ordem do dia: Reuniram-se os 
acionistas para deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, de R$ 1.000,00 (um mil reais) para R$ 1.165.584,21 (um milhão e cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) com a emissão de 1.164.584,21 (um milhão e cento e sessenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e quatro e vinte e um) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), observado que as Novas Ações serão subscritas pelo preço total de R$ 1.164.584,21 (um milhão e cento e sessenta e quatro mil e 
quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), parte em decorrência de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”) realizados pela Acionista e parte integralizados 
nesta data. Referida subscrição se dará com a assinatura do Boletim de Subscrição na forma do Anexo I; (ii) no Estatuto Social da Companhia: (a) alterar o objeto social da Companhia,  
(b) caso aprovado o item (i), deliberar pela alteração do Artigo 5º para ajuste no capital social da Companhia, e (c) aprovar a inclusão da previsão no Artigo 9º, desde que aplicável em 
momento oportuno, de 1 (um) Diretor responsável pela atividade de intermediação de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários, nos termos do inciso IV do artigo 4º da Resolução 

5. Deliberações: Os acionistas deliberam por lavrar esta ata em forma 
de sumário e seguiram para as seguintes tomadas de decisão: 5.1 Em relação ao item (i) foi aprovado o aumento do capital social da Companhia de R$ 1.000,00 (um mil reais) para R$ 
1.165.584,21 (um milhão e cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) com a emissão de 1.164.584,21 (um milhão e cento e sessenta e quatro 
mil e quinhentos e oitenta e quatro  e vinte e um)  novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), observado que as Novas Ações serão subscritas pelo preço total 
de R$ 1.164.584,21 (um milhão e cento e sessenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), parte em decorrência de Adiantamentos para Futuro Aumento 
de Capital (“AFACs”) realizados pela Acionista e parte integralizado nesta data. Referida subscrição se dará com a assinatura do Boletim de Subscrição na forma do Anexo.  5.2 Em relação 
ao item (ii) no Estatuto Social da Companhia: (a) deliberaram pela alteração do objeto social da companhia conforme previsto no Artigo 3, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 3º.  

(b) deliberaram pela alteração do capital social da Companhia prevista no Artigo 5º, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação:  
“Artigo 5°.

(c) deliberaram por aprovar a inclusão da previsão no Artigo 9º, desde que aplicável em momento oportuno, de 1 (um) Diretor responsável pela 
atividade de intermediação de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários, nos termos do inciso IV do artigo 4º da Resolução nº 161 de 13 de julho de 2022, prevista no Artigo 9º, 
passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 9°. 

5.3 Em relação ao item (iii) da ordem do dia, foi aprovada a alteração e consolidação do Estatuto Social na forma prevista 
no “Anexo A” da presente ata, de modo a contemplar as alterações indicadas nos itens (a), (b) e (c) acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos aprovada e assinada.  São Paulo, 30/06/2023. Mesa: Felipe Grassi de Moraes - Presidente; Arthur Joseph O’Keefe 
IV - Secretário. Acionista: Bamboo Investimentos Alternativos Ltda. Por: Felipe Grassi de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV - Cargos: Administradores. JUCESP nº 315.174/23-7 em 
07/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo A - “Estatuto Social da Bamboo Securitizadora S.A.” Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1°.  
A companhia opera sob a denominação de Bamboo Securitizadora S.A. e é regida por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2°. A Companhia tem sua sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila 

Artigo 3°. A Companhia 

(“CR”) e Debêntures ou de qualquer outro título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, observados os procedimentos estabelecidos pelos normativos aplicáveis;  

novembro de 1997, da Lei nº 11 076, de 30 de dezembro de 2004, com as inovações introduzidas pela Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022, e outras disposições legais aplicáveis; (iv) a 

de valores mobiliários. Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5°. O capital social da Companhia é de R$ 1.165.584,21 
(um milhão e cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, dividido 
em 1.165.584,21 (um milhão e cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro e vinte e um) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. O capital social será 
exclusivamente representado por ações ordinárias, todas nominativas. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações 
Nominativas da Companhia. § 2º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas 
Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia. § 3º. À Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, é facultado emitir ações sem guardar proporção com as espécies e/ou classes 
de ações já existentes, ou que possam vir a existir, desde que o número de ações preferenciais sem direito de voto não ultrapasse o limite previsto em lei. Artigo 6°. A Companhia poderá 

Acionistas.  Artigo 7°. Toda e qualquer transação envolvendo a transferência e/ou oneração de ações deverá ser realizada observado o disposto em eventuais acordos de acionistas 
Capítulo III - Administração: 

Artigo 8°. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei, pelo presente Estatuto Social e por eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos 

§ 2º. Os Diretores poderão ser destituídos a qualquer tempo e permanecerão 
em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do Diretor 
substituído. § 3°. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos membros da Diretoria, cabendo a esta última deliberar sobre a sua distribuição entre seus 
membros. Artigo 9º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, pessoas naturais, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 
Assembleia Geral, sendo: (i) 1 (um) Diretor responsável pelas atividades de securitização, nos termos do inciso I do artigo 5º da Resolução nº 60, de 23 de dezembro de 2021, da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM” e “Resolução CVM nº 60”), sob a denominação de “Diretor de Securitização”; (ii) 1 (um) Diretor responsável (a) pela atividade de distribuição de títulos de 
securitização de emissão da Companhia, nos termos do §1º do artigo 5º da Resolução CVM nº 60; e (b) pelo cumprimento das normas estabelecidas na Resolução nº 35, de 26 de maio de 
2021, da CVM (“Resolução CVM nº 35”), e no Manual Operacional de Distribuição da Companhia, sob a denominação de “Diretor de Distribuição”;  (iii) 1 (um) Diretor responsável pelo 
cumprimento das normas estabelecidas na Resolução nº 30, de 11 de maio de 2021, da CVM, sob a denominação de “Diretor de Suitability”;  (iv) 1 (um) Diretor responsável (a) pelo 

Diretor de Compliance”; (v) 1 (um) Diretor

massa, nos termos da Resolução nº 50, de 31 de agosto de 2021, da CVM, e da alínea “c” do inciso I, bem como do inciso III, do artigo 43 da Resolução CVM nº 60, sob a denominação de 
“Diretor de PLD/FTP”; (vi) se aplicável, 1 (um) Diretor responsável pela atividade de Intermediação de Ofertas Públicas de Distribuição de Valores Mobiliários da Companhia nos termos do 
inciso IV do artigo 4º da Resolução CVM nº 161, de 13 de julho de 2022, sob a denominação de “Diretor de Intermediação de Ofertas Públicas”; e (vii) os demais Diretores sem designação 

§ 1º. Observadas a legislação e a regulamentação aplicáveis, as responsabilidades indicadas nos itens “i” a “iii” do Artigo 9º acima poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor e, 
da mesma forma, aquelas indicadas nos itens “iv” e “v” do Artigo 9º acima poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor. § 2º. 
anos, sendo permitida a reeleição. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos diretores eleitos. § 3º. 

Artigo 10. A Diretoria terá os 
poderes e as atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferirem para assegurar o funcionamento regular da Companhia, podendo praticar todos os atos e realizar todas as operações 
que se relacionarem com o objeto social da Companhia e que não forem de competência privativa da Assembleia Geral, observadas as respectivas competências dos Diretores.  
Artigo 11. § 1º. As reuniões de Diretoria 
serão convocadas por qualquer Diretor com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. § 2º - As deliberações e atos da Diretoria estarão sujeitos à decisão da maioria dos membros presentes 
à reunião. § 3º. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores presentes à reunião e transcrita no Livro de Registro de Atas das Reuniões 
da Diretoria da Companhia. Artigo 12. 
procuradores constituídos nos termos do § Único abaixo, agindo em conjunto ou isoladamente, conforme os poderes estabelecidos no respectivo instrumento de mandato.  
§ 1º. 
ano, exceto as procurações “ad judicia”, que poderão ter prazo de validade indeterminado. § 2º. 

emissões, dos diretores e/ou procuradores da Companhia, seguindo a forma de representação prevista no caput deste artigo. Artigo 13. São expressamente vedados, sendo nulos e 

Capítulo IV - Assembleias Gerais: Artigo 14. 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, observados os dispositivos legais referentes à convocação, instalação e deliberações. § 1º. A Assembleia Geral será 
presidida por qualquer dos presentes escolhido por maioria de votos dos acionistas presentes. Ao presidente da Assembleia caberá a escolha do secretário. § 2º. A Assembleia Geral será 
convocada com, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência, contado o prazo da primeira publicação do anúncio. Não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, será 
publicado novo anúncio de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. § 3º. Compete ao presidente e ao secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento de 
quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, não computando voto proferido em violação a tais acordos. § 4º. Os acionistas poderão fazer-se representar nas 
Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, Diretor da Companhia ou advogado, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das S.A. 
§ 5º. Independentemente das formalidades legais de convocação para Assembleias Gerais, será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral na qual comparecerem todos os 
Acionistas da Companhia. § 6º. 
inequívoca da sua opinião e do seu voto. Artigo 15. Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias previstas em lei, sendo que todas serão deliberadas por maioria 

§ Único. As atas da Assembleia Geral de 
acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário do presidente da Assembleia Geral, na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição 
das deliberações tomadas e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas, observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 130 da Lei das S.A. Capítulo V - Conselho Fiscal: 
Artigo 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, que será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação da Assembleia 
Geral, nos termos da legislação aplicável. § 1º. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, 

§ 2º. A remuneração 
Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação 

de Lucros: Artigo 17. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 18.

no exercício. Artigo 19. Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda.  
O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 20.
no art. 191 da Lei das S.A. terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, de acordo com a Lei das S.A., observado que: (i)  5% (cinco por cento) será aplicado, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício social em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das 

prevista pelo art. 202 da Lei das S.A. § Único. Os dividendos, salvo deliberação em contrário, serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de deliberação de sua 
distribuição e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 21. Os dividendos não reclamados no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição 
dos acionistas, prescreverão em benefício da Companhia. Artigo 22.
aplicável; (ii) levantar balanço semestral, trimestral ou de períodos menores e declarar dividendos intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes em tais 
balanços; e (iii) declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Artigo 23. Os dividendos intermediários ou 

Capítulo VII - Dissolução e 
Liquidação: Artigo 24. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à Assembleia Geral estabelecer 

previsto em lei. Capítulo VIII - Solução de Controvérsias: Artigo 25. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir todas as questões decorrentes deste 
Estatuto Social, com renúncia expressa de quaisquer outros por mais privilegiados que possam vir a ser. Capítulo IX - Acordo de Acionistas: Artigo 26. A Companhia observará os acordos 
de acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei das S.A., cabendo ao presidente das Assembleias Gerais abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos dos 

 
acordos de acionistas. Capítulo X - Disposições Gerais: Artigo 27. Os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as 
disposições da Lei das S.A.”

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ 48.343.871/0001-34 - NIRE 35.300602.285-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Junho de 2023
1. Data, Hora e Local: 23 de junho de 2023, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006. 
2. Presença: Presente a totalidade dos acionistas, dispensada sua convocação, nos termos do art. 124 da lei, a saber: (i) Bamboo Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.932.190/0001-25, NIRE 35.237.546.239. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Igor Eduardo Donni e secretariada pelo Sr.  Kauê Kzan Teixeira da Silva. 4. Ordem do dia: Reuniram-se os 
acionistas para deliberar sobre: (i) no Estatuto Social da Companhia: (a) alterar o objeto social da Companhia, e (b) alterar o Artigo 12 para mudança na forma de representação da

CVM nº 160 de 13 de julho de 2022 (“Resolução 160”), até a realização de outra deliberação sobre o assunto, desde que não ultrapasse o limite global pré-aprovado de  

as deliberações acima. 5. Deliberações
Estatuto Social da Companhia: (a) deliberaram pela alteração do objeto social da companhia conforme previsto no Artigo 3, passando o referido Artigo a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 3º.

(b) deliberaram pela alteração 
na mudança na forma de representação da Companhia prevista no Artigo 12, passando o referido Artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 12. A representação da Companhia, para 

§ 1º. 
 

§ 2º.

5.2 Em relação ao item (ii) os diretores deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, aprovar o limite global pré-aprovado de novas emissões de 

contemplar as alterações indicadas nos itens (a) e (b) acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos aprovada e assinada. São Paulo, 23/06/2023. Mesa: Igor Eduardo Donni - Presidente; Kauê Kzan Teixeira da Silva - Bamboo Investimentos 
Alternativos Ltda. Por: Felipe Grassi de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV - Cargos: Administradores. JUCESP nº 1.109.130/23-5 em 27/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Anexo A: “Estatuto Social da Bamboo Securitizadora S.A.” Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1°. A companhia opera sob a denominação de Bamboo 
Securitizadora S.A. Companhia
Artigo 2°.

Artigo 3°. A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de 

relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio, e de outros direitos creditórios, especialmente à securitização de tais créditos imobiliários 

 Artigo 4°. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5°.

§ 1º. 
§ 2º

§ 3º. 

Artigo 6°. 
Artigo7°. 

Capítulo III - Administração: Artigo 8°.
§ 1º. 

§ 2º. 

§ 3°.
Artigo 9º. 

dezembro de 2021, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM

ção

“ § 1º.  
 

§ 2º. 
§ 3º. 

Artigo 10. 

Artigo 11. 
§ 1º. § 2º -

§ 3º. 
Artigo 12. 

§ 1º. 
§ 2º. 

Artigo 13. 

Capítulo IV - Assembleias Gerais: Artigo 14. 
§ 1º. 

§ 2º. 

§ 3º.
§ 4º.

 
§ 5º. 

§ 6º. 
Artigo 15. 

§ Único. 

Capítulo V - Conselho Fiscal: 
Artigo 16. 

§ 1º. 
§ 2º. A remuneração 

Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação 
de Lucros: Artigo 17. Artigo 18.

Artigo 19.
Artigo 20.

§ Único.
Artigo 21.

Artigo 22.

Artigo 23.
Capítulo VII - Dissolução e 

Liquidação: Artigo 24. 

Capítulo VIII - Solução de Controvérsias: Artigo 25. 
Capítulo IX - Acordo de Acionistas: Artigo 26. 

 
Capítulo X - Disposições Gerais: Artigo 27. 

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº 35300595670 - COMPANHIA FECHADA 
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo-SP, 20 de julho de 2023. À FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Compa-
nhia”). Aos cuidados do Presidente do Conselho de Administração, Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, 
Sala 8, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. Ref.: Renúncia ao cargo de membro suplente do Conse-
lho de Administração da Companhia. Prezado Senhor, Pela presente e para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da 
Lei 6.404/76, eu MARCIO YASSUHIRO IHA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 17.384.717-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n.º 153.066.718-61, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Ja-
fet, 222, Bloco B, 4º andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, apresento minha RENÚNCIA, em ca-
ráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, para o 
qual fui eleito na Assembleia Geral de Constituição realizada em 14/03/2022, comprometendo-me a manter em si-
gilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, MARCIO YAS-
SUHIRO IHA - Ciente em: 20/07/2023. MARCIO MAGALHÃES HANNAS - Presidente do Conselho de Adminis-
tração. JUCESP nº 316.365/23-3 em 07.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Fisia Comércio de Produtos Esportivos S.A.
CNPJ/MF n° 59.546.515/0001-34 - NIRE 35.300.607.341

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de julho de 2023
1. Data, Hora Local: Em 14 de julho de 2023, às 16:00 horas, na sede social da Fisia Comércio de Produtos
Esportivos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner
Von Siemens, nº 111, Prédio 1, 1º e 2º pavimentos, Bairro Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação
e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação exigidas no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da
única acionista da Companhia, conforme se verifica as assinaturas apostas no “Livro de Presença dos
Acionistas”. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Pedro de Souza Zemel (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. José
Luís Magalhães Salazar (“Secretário”). 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: (i) celebração de cédula de crédito bancário a ser emitida pela Companhia no montante total
de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); e (ii) a ratificação de todos os atos já praticados pela
diretoria, pelos representantes legais e/ou pelos procuradores da Companhia no âmbito dos atos
relacionados à presente ordem do dia. 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Secretário esclareceu
que a presente ata será lavrada na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, §1º, da Lei das
Sociedades por Ações. Em seguida, após exame e discussões, a única acionista da Companhia deliberou
sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiu, sem quaisquer restrições: 5.1 aprovar a celebração
de cédula de crédito bancário a ser emitida pela Companhia no montante total de até R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais), com vencimento de até 05 (cinco) anos, em favor do Banco do Brasil S.A. e/ou
quaisquer de suas afiliadas e/ou controladas (“CCB” e “Credor”, respectivamente). 5.1.1 aprovou a
delegação de poderes aos Diretores da Companhia, ou eventuais procuradores devidamente constituídos,
os quais ficam autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários à realização e formalização da
CCB e eventuais documentos acessórios que venham a ser exigidos pelo Credor, incluindo, mas não se
limitando, à negociação e celebração dos documentos relacionados à CCB, bem como eventuais
aditamentos necessários. 5.2 a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria, pelos representantes
legais e/ou pelos procuradores da Companhia no âmbito da CCB e demais dos atos relacionados à presente
ordem do dia. 6. Lavratura e Registro: Foi autorizada a lavratura e registro da presente ata na forma
sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, bem como aprovada a publicação
da presente ata sob a forma de extrato. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como
ninguém mais desejou fazer uso da palavra, a Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada com a lavratura
desta ata, que lida e conferida, foi tida conforme e por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente: Pedro
de Souza Zemel; Secretário: José Luís Magalhães Salazar. Acionista: SBF Comércio de Produtos Esportivos
S.A. São Paulo, 14 de julho de 2023. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavradas em livro
próprio que fica arquivada na sede da Companhia. Mesa: Pedro de Souza Zemel, José Luís Magalhães
Salazar. JUCESP nº 300.926/23-6 em 24/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de julho de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar,Sala 8, Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer
Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. MARCIO YASSUHIRO IHA ao cargo de 
membro suplente do Conselho de Administração; (ii) tomar conhecimento da renúncia do Sr. ROBERTO PENNA
CHAVES NETO ao cargo de membro suplente e aprovar a sua eleição para o cargo de membro efetivo do Conselho
de Administração; e (iii) aprovar a eleição de membros suplentes do Conselho de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: 
A acionista da Companhia deliberou: (i) Aprovar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr.
MARCIO YASSUHIRO IHA, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, conforme 
carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados 
à Companhia enquanto exerceu referida função; (iii) Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. 
ROBERTO PENNA CHAVES NETO, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração, conforme carta 
de renúncia apresentada à Companhia nesta data e,ato contínuo, aprovar a eleição do mesmo para o cargo de
membro efetivo do Conselho de Administração, com mandato de até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, devendo 
permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto; (iv) Aprovar a eleição dos seguintes membros do
Conselho de Administração: (i) JULIANA CRISTINA RODRIGUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 29.815.097-9/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº.
219.833.318-05, como membra suplente do Sr. ROBERTO PENNA CHAVES NETO; (ii) TIAGO AUGUSTO ALVES 
SOUZA DIAS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.890.963-5 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o n.º 332.849.988-10, como membro suplente do Sr. ROBERTO VOLLMER LABARTHE; e 
(iii) FÁBIO SILVEIRA RIBEIRO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 26.433.070-5 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.822.338-57, como membro suplente do Sr. PEDRO PAULO ARCHER
SUTTER, todos com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olímpia, São Paulo/
SP, CEP 04.551-065, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, devendo permanecer em seus cargos 
até a eleição e posse de seus substitutos. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram ter
conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estarem incursos em
quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, 
Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. Com as
deliberações acima, o Conselho de Administração, a partir da presente data, passa a ser composto pelos seguintes 
membros: (i) MARCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 06.470.370-5/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, e membro efetivo e Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, e seu respectivo suplente, WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, 
norte-americano, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. W616562-V/CGPI/DIREX/DPF 
e inscrito no CPF/MF sob o nº. 170.070.048-06, ambos eleitos na Escritura Pública de Constituição em 14/03/2022 
(“Escritura Pública 14/03/2022”); (ii) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, membro
efetivo, eleito na Escritura Pública 14/03/2022, e seu respectivo suplente, TIAGO AUGUSTO ALVES SOUZA DIAS, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.890.963-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 332.849.988-10, eleito nesta data; (iii) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 013.879.347-67, 
membro efetivo, eleito na Assembleia Geral Ordinária de 18/04/2023 (“AGO 18/04/23”) e seu respetivo suplente 
FÁBIO SILVEIRA RIBEIRO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 26.433.070-5 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.822.338-57, eleito nesta data; (iv) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 070.803.997-93, membro efetivo, eleito nesta data, e sua respectiva suplente, JULIANA CRISTINA
RODRIGUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº.
29.815.097-9/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 219.833.318-05, eleita nesta data, todos com endereço 
profissional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º Andar, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065; (v) SÉRGIO LUIZ 
PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, membro efetivo, e seu respectivo suplente, PAULO JOSÉ DINIS 
RUAS, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. W501775-F/RNE e inscrito no CPF/
MF sob o nº. 128.477.058-30, ambos eleitos na Escritura Pública 14/03/2022 e com endereço profissional na Avenida 
Queiroz Filho, nº. 1.700, Escritório 86, bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000; e (vi) STEPHAN
JOINOVICI CADIER, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG nº.
36.683.936 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 229.914.608-30, com endereço profissional na Avenida Paulista, 
nº. 1842, Torre Norte, 23º andar, São Paulo/SP, CEP: 01.311-200, membro efetivo eleito na Assembleia Geral
Extraordinária de 23/03/2023, ficando vago o cargo de suplente, todos com mandato até a Assembleia Geral
Ordinária de 2024, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da 
Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de julho de 2023. 
Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionista: (1) 
CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Francisco Pierrini. Certifico que a
presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado

JUCESP nº 314.443/23-0 em 04.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A. 
CNPJ/MF Nº. 42.130.537/0001-16 - NIRE Nº. 35300569636 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2023 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de julho de 2023, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 10, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representan-
do a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos ter-
mos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretário: Roberto Penna Cha-
ves Neto. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração do endereço da sede. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista da 
Companhia aprovou: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 
1º, da LSA; (ii) A alteração do endereço da sede da Companhia da Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 
10, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04551-065 para a Rua Pais Leme, nº. 524, 4º an-
dar, parte, bairro Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05424-904, com a consequente altera-
ção do artigo 3º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem sede 

e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, nº. 524, 4º andar, parte, bairro Pinheiros, CEP: 

05424-904, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, 

agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território 

nacional.” (iii) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item (ii) aci-
ma, permanecendo inalteradas as demais disposições estatutárias não alteradas na presente Assembleia, conforme 
constante do ANEXO I a presente ata, tendo uma via levada a registro perante da Junta Comercial competente, será 
dispensada a sua publicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assem-
bleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a cer-
tidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 
e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. 
São Paulo/SP, 19 de julho de 2023. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Roberto Penna Chaves Neto, Secre-
tário. Acionista: (1) COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certi-
fi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assina-

do com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP 

Brasil. JUCESP nº 316.854/23-2 em 08.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A. 
CNPJ/MF Nº. 42.206.269/0001-79 - NIRE Nº. 35300570286 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2023 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de julho de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 09, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretário: Roberto Penna Chaves 
Neto. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração do endereço da sede. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista da
Companhia aprovou: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 
1º, da LSA; (ii) A alteração do endereço da sede da Companhia da Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 
09, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04551-065 para a Rua Pais Leme, nº. 524, 4º andar, 
bairro Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05424-904, com a consequente alteração do artigo 
3º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, nº. 524, 4º andar, bairro Pinheiros, CEP: 05424-904, 

podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, agências,

departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional.” 

(iii) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item (ii) acima,
permanecendo inalteradas as demais disposições estatutárias não alteradas na presente Assembleia, conforme
constante do ANEXO I a presente ata, tendo uma via levada a registro perante da Junta Comercial competente, será 
dispensada a sua publicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que 
a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 19 de julho de 2023. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Roberto Penna Chaves 
Neto, Secretário. Acionista: (1) COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Waldo Edwin Pérez
Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio.  Fábio Russo Corrêa - Presidente da 

Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com Certifi cado 

Digital ICP Brasil. JUCESP nº 316.951/23-7 em 08.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7

CNPJ/ME n° 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 11 de Abril de 2023

Data, Hora e Local: No dia 11 de abril de 2023, às 14:30 horas, na filial da União Química Farmacêutica
Nacional S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Torre Continental
Tower, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação: Convocação dispensada tendo em
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do
Art. 14, §3º do Estatuto Social da Companhia. Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho
de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para instalação, nos termos do Art. 15 do Estatuto
Social da Companhia. Composição da Mesa: Presidida por: Paula Melo Suzana Gomes; e secretariada
pela Dra. Luciana Barros Macedo. Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes assuntos: (i) aprovar a
proposta do plano de ação para o cumprimento das metas e objetivos de competência do Comitê de
Excelência em Vendas; (ii) eleição do Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; e (iii) autorizar a
delegação de poderes à diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos por eles já praticados,
a título dos assuntos a serem deliberados. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração
examinaram e discutiram as matérias constantes da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade, sem
quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (i) aprovaram a proposta do plano de ação para o
cumprimento das metas e objetivos de competência do Comitê de Excelência em Vendas; (ii) aprovaram a
eleição da Sra. Dayane de Souza Duarte, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da
cédula de identidade nº 44.960.453-6, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 345.312.538-09,
com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício
Continental Tower, Cidade Jardim, CEP. 05676-120, para ocupar a posição de Diretora Financeira e de
Relações com Investidores, com mandato de 03 (três) anos, estendendo-se até a primeira reunião do
Conselho de Administração após a Assembleia Geral Ordinária de 2026, que deliberar sobre as
Demonstrações Financeiras do exercício social, sendo permitida a reeleição, nos termos da legislação
aplicável, na forma do Termo de Posse constante no Anexo I à presente ata; e (iii) autorizaram a delegação
de poderes à diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos por eles já praticados, a título dos
assuntos a serem deliberados. Encerramento: Fica consignado que os materiais submetidos e discutidos
nesta reunião, conforme referidos nas deliberações, bem como as manifestações e declarações de voto
apresentadas pelos conselheiros, ficarão arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo a tratar e
como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a
presente ata, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. A presente Ata é cópia fiel
daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 11 de abril de 2023. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes -
Presidente; Luciana Barros Macedo - Secretária. Membros do Conselho de Administração: Paula
Melo Suzana Gomes; Miguel Giudicissi Filho; Roberto Cornette Marques; José Luiz Junqueira Simões;
Ursula Cristina Favale Fernandes; Victor Mezei; Dorothea Fonseca Furquim Werneck. JUCESP nº
170.713/23-4 em 03/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8A48-6457-D98C-F81B.
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BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 48.343.871/0001-34 - NIRE 35.300.602.854

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09 de Agosto de 2023
1. Data, hora e local: aos 09 de agosto de 2023, às 10 (dez) horas, na sede social da Bamboo Securitizadora S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n.º 1.629, 
conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04.547-006. 2. Convocação e Presença: dispensada a convocação em virtude da 
presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do Capital Social da Companhia, nos termos do artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Sr(a). 
Kauê Kzan Teixeira da Silva – Presidente; Sr(a). Igor Eduardo Donni – Secretário(a). 4. Ordem do dia: apreciar e deliberar 
sobre: (a) A realização de operação de securitização de recebíveis, nos termos da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, 
conforme em vigor (“Lei 14.430”), por meio da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples da Companhia, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única (“Debêntures”), com lastro em direitos creditórios 
comerciais cedidos pela SUNNYHUB ENERGIA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, n.º 1.155, conjunto 704, Bairro Auxiliadora, CEP 90.480-004, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”)  sob o nº 31.911.581/0001-47 (“SunnyHub” ou 
“Cedente”), nos termos da Lei das Sociedades por Ações (“Emissão”), objeto de oferta pública de distribuição sob o rito 
de registro automático de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de junho de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Instrumento Particular 
de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Série Única, para Distribuição Pública em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Bamboo Securitizadora S.A.”  
a ser celebrado entre a Companhia e a COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 14º andar, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.788.147/0001-50 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), cujo lastro será constituído 
pelos créditos a serem cedidos pela SunnyHub e que, posteriormente serão adquiridos pela Companhia mediante a efetiva 
colocação, subscrição e integralização das Debêntures nos termos do “Instrumento Particular de Cessão de Créditos e 
Outras Avenças” (“Operação de Securitização” e “Contrato de Cessão”, respectivamente); (b) a subscrição e 
integralização das Debêntures pela Companhia, no âmbito da Emissão; (c) a autorização para a diretoria da Companhia e 
demais representantes legais tomarem todas as medidas para efetivar as matérias acima, incluindo negociar, em nome da 
Companhia, todos os termos, condições, garantias, outorga de opções de compra e de venda, celebrar os documentos e 
seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima e à implementação 
da Emissão; e (d) 
representantes legais da Companhia relacionados às matérias acima. 5. Deliberações: após exame e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
aprovar: (a) A realização da Operação de Securitização, por meio da emissão das Debêntures, nos termos do artigo 59, 
parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, e da Lei 14.430, as quais terão as seguintes principais características, as 
quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão: a Emissão contempla a 
1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora; (ii) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão 
das Debêntures será 09 de agosto de 2023 (“Data de Emissão”); (iii) Número de Séries: a Emissão será realizada em 
série única; (iv) Prazo e Data de Vencimento: ressalvada a hipótese de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 1.833 (mil oitocentos e trinta e três) dias 
contados da Data de Emissão (exclusive), vencendo-se, portanto, em 15 de agosto de 2028 (“Data de Vencimento”);  
(v) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), na Data de 
Emissão; (vi) Valor Nominal Unitário da Debêntures: as Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). As Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado; 
(vii) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 5.000 (cinco mil) Debêntures, observada a possibilidade de 
distribuição parcial das Debêntures; (viii) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 
da Lei das Sociedades por Ações; (ix) Garantias. As Debêntures não contarão com garantias de qualquer espécie;  
(x) Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição sob o rito de registro 
automático perante a CVM, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das 
Debêntures e serão distribuídas diretamente pela Emissora, nos termos do artigo 43 da Resolução CVM 60; (xi) Tipo e 
Forma das Debêntures: 
(xii) Comprovação de Titularidade das Debêntures

Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será por ela expedido 
extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xiii) Destinação dos 
Recursos: os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados para a aquisição de créditos, incluindo valores de 
principal e seus acessórios, tais como aluguéis, atualização monetária, encargos moratórios, multas, penalidades, 
indenizações, seguros, despesas, custas, garantias e demais encargos contratuais, devidos por determinados locatários 
de placas solares (“Devedores”), provenientes de contratos de locação de placas solares, as quais, por sua vez, são de 
única e legítima propriedade da SunnyHub (“Placas Solares”, “Contratos de Locação” e “Direitos Creditórios 
Comerciais”). (xiv) Operação de Securitização: a Emissão insere-se no contexto de uma operação de securitização de 
recebíveis, realizada em observância ao disposto na Lei 14.430 e na Resolução CVM 60, de modo que, por meio da 
Escritura de Emissão, a Companhia vinculará, em caráter irrevogável e irretratável, a totalidade dos Direitos Creditórios 

Creditórios Comerciais Vinculados, estarão descritas na Escritura de Emissão; (xv) Instituição do Regime Fiduciário: 

constituído em favor dos Debenturistas pela Securitizadora sobre os Direitos Creditórios Comerciais Vinculados,  

bens e direitos relacionados na Escritura de Emissão (“Patrimônio Separado”), nos termos do parágrafo 1º do artigo 26 
da Lei nº 14.430 e da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”  
e “Regime Fiduciário”, respectivamente). (xvi) Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão, a partir da Primeira Data de Integralização das Debêntures, juros 
remuneratórios correspondentes a 25,00% (vinte e cinco por cento) ao ano base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração”), incidentes desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração 

(xvii) Amortização: sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado conforme 
tabela constante do Anexo I da Escritura de Emissão (“Amortização”, sendo cada data de amortização das Debêntures, 
uma “Data de Amortização”). (xviii) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não 
pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre  

Encargos Moratórios”); 
(xix) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (xx) Prazo e Forma de 
Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures serão subscritas exclusivamente por 

(i) na data da 1ª (primeira) 
integralização de Debêntures (“Primeira Data de Integralização”), as Debêntures serão integralizadas pelo Valor Nominal 
Unitário; e (ii) nas demais datas de integralização (cada uma, uma “Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização (inclusive) das 
Debêntures até a data da sua efetiva integralização (exclusive) (“Preço de Integralização”); (xxi) Recompra Antecipada 
Compulsória Parcial dos Direitos Creditórios Comerciais Vinculados e Amortização Extraordinária Obrigatória das 
Debêntures: nos termos da Escritura de Emissão, na hipótese de não instalação das Placas Solares referentes a um 
determinado Direito Creditório cedido à Emissora dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da Data da 
Cessão, conforme relatório emitido pela Cedente acerca da instalação de referidas Placas Solares, a Cedente deverá 

(“Evento de Recompra Compulsória Parcial”), dentro do prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ocorrência 
de tal evento, mediante a celebração do Termo de Recompra com a Emissora e o pagamento mediante o pagamento do 
Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Comerciais Vinculados objeto do Evento de Recompra Compulsória Parcial 
(“Recompra Compulsória Parcial”), restando, consequentemente, a Emissora obrigada a realizar a amortização 
antecipada obrigatória das Debêntures em montante correspondente aos Direitos Creditórios Comerciais objeto da  
Recompra Compulsória Parcial, dentro do prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da Recompra Compulsória Parcial, 
mediante o pagamento de parte do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, aos Debenturistas 
(“Amortização Extraordinária Obrigatória”). (xxii) Resgate Antecipado Obrigatório Total das Debêntures: nos termos 
da Escritura de Emissão, em caso de ocorrência de um Evento de Recompra Compulsória dos Direitos Creditórios 

prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“Resgate Antecipado 
Obrigatório Total”)  (xxiii) Evento de Recompra Compulsória: nos termos do Contrato de Cessão, haverá obrigação de 
Recompra Compulsória da totalidade dos Direitos Creditórios Comerciais Vinculados pela Cedente, independentemente 

ocorra quaisquer dos eventos indicados na Escritura de Emissão (“Eventos de Recompra Compulsória”); e (xxiv) 
Demais características: as demais características das Debêntures e da Operação de Securitização encontrar-se-ão 
descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela diretoria da Companhia. (b) a subscrição e integralização das 
Debêntures pela Companhia, no âmbito da Emissão; (c) a autorização para a diretoria da Companhia e demais 
representantes legais tomarem todas as medidas para efetivar as matérias acima, incluindo negociar, em nome da 
Companhia, todos os termos, condições, garantias, outorga de opções de compra e de venda, celebrar os documentos e 
seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima e à implementação 
da Operação de Securitização; (d) 
representantes legais relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: nada mais tendo sido tratado, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, conferida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. Acionistas Presentes: BAMBOO INVESTIMENTOS ALTERNATIVOS LTDA., por seus administradores 
Felipe Grassi de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV.  

São Paulo/SP, 09 de agosto de 2023. Mesa:  Kauê Kzan Teixeira da Silva 
- Presidente; Igor Eduardo Donni - Secretário(a) Acionista: Bamboo Investimentos Alternativos Ltda. Acionista Por: 
Felipe Grassi de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV - Cargos: Administradores 

JOÃO OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A. 
NIRE 35.300.196.511 - CNPJ/MF nº 47.796.594/0001-52 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Realizada em 25 de julho de 2023 
1. Data, Hora e Local: Aos vinte e cinco dias do mês de julho de 2023, às 10:00 horas, reuniram-se na sede da Com-
panhia, localizada na Rua Geraldo Flausino Gomes, n° 61, 14° andar, conjunto 141, Edifício Panambi, Brooklin, CEP 
04575-060, São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, de acordo com o 
artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, face a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
panhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: João Guilherme Sa-
bino Ometto; Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. 4. Publicações: As Demonstrações Financeiras da Companhia refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022 e o relatório da Administração foram publicados no dia 11 
de julho de 2023, no Caderno atas/balanços/editais/leilões do jornal “O Dia SP” página 6 da versão impressa e página 
4 da versão digital certificada disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) Exame das demonstrações financeiras, balanço patrimonial e das contas da administração referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de março de 2022; (ii) A destinação dos resultados do exercício findo em 31 de março de 2022; 
(iii) A fixação da remuneração global anual da diretoria da Companhia para o exercício social em curso, com início em 
01 de abril de 2022 e término em 31.03.2023; 6. Deliberações: Foram aprovadas, por unanimidade dos acionistas, 
sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) Foram examinados, discutidos e aprovados, sem ressalvas, o relatório da ad-
ministração, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 
de março de 2022. Os acionistas declaram ter tido acesso a todos esses documentos anteriormente a realização desta 
assembleia, considerando sanada a falta de publicação dos anúncios de que trata o artigo 133, na forma de seu § 4°, da 
Lei 6.404/76. (ii) O resultado do exercício findo em 31 de março de 2022, no valor de R$ 360.023.000,00 (trezentos e 
sessenta milhões e vinte e três mil reais), acrescido dos valores de R$ 4.394.843,30 (quatro milhões, trezentos e noven-
ta e quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e trinta centavos) decorrente da realização de mais-valia de deemed 
cost de investidas, e diminuído dos valores de R$ 35.467.144,02 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e sete 
mil, cento e quarenta e quatro reais e dois centavos) decorrente de constituição de reserva de incentivos fiscais reflexa, 
terá a seguinte destinação: (a) Reserva Legal de 5% (cinco por cento) no valor de R$ 18.001.361,41 (dezoito milhões, 
um mil, trezentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos); (b) Distribuição de dividendos mínimos obrigató-
rios aos acionistas no montante de R$ 7.912.470,62 (sete milhões, novecentos e doze mil, quatrocentos e setenta reais 
e sessenta e dois centavos); (c) Dividendos adicionais pagos antecipadamente no valor de R$ 54.630.100,90 (cinquen-
ta e quatro milhões, seiscentos e trinta mil, cem reais e noventa centavos), (d) Ratifica-se o pagamento de juros sobre o 
capital próprio, aprovados em atas próprias no valor de R$ 27.016.624,88 (vinte e sete milhões, dezesseis mil, seiscen-
tos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos) e (e) Reserva de retenção de lucros no valor de R$ 221.390.141,47 
(duzentos e vinte e um milhões, trezentos e noventa mil, cento e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos). (iii) 
Os acionistas resolveram que a remuneração global anual da diretoria para o exercício social em curso, com início em 
01.04.2022 e término em 31.03.2023 será de até R$ 765.921,60 (setecentos e sessenta e cinco mil, novecentos e vinte 
e um reais e sessenta centavos). 7. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como nin-
guém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário a lavratura desta 
ata, a qual, reaberta a sessão, foi Iida, aprovada e por todos os presentes assinada. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente: 
João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. Acionistas: João Guilherme Sabino Ometto, Gio-
vanna Mirone Ometto e San Giovanni Participações S/A (p. João Guilherme Sabino Ometto). Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de julho de 2023. Mesa: João Guilherme Sabino Ometto 
- Presidente, Guilherme Fontes Ribeiro - Secretário. San Giovanni Participações S/A. p/João Guilherme Sa-
bino Ometto. JUCESP nº 313.171/23-3 em 02.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XIII S.A.
CNPJ nº 51.362.942/0001-50

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 02 de agosto de 2023, às 10:00 horas na sede social da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XIII S.A., localizada na Rua Bandeira 
Paulista, n° 600, conjunto 44, sala 53, CEP 04532-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas (“Acionistas”). 3. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
na qualidade de Presidente; e Sra. Thais de Castro Monteiro, na qualidade de Secretária. 4. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista o comparecimento 
dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme faculta o artigo 124, §4º da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei 6.404/76”). 5. Ordem do Dia: Exame e discussão a respeito da (i) realização da 1ª (primeira) emissão, em série única, de até 2.000.000 (duas milhões) 
de debêntures da espécie quirografária, no valor unitário de R$1.000,00 (mil reais) cada uma, não conversíveis em ações ordinárias da Companhia (“Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada (“Colocação Privada”); (ii) autorização aos diretores da Companhia para praticar atos necessários 
para a realização e efetivação da deliberação descrita no item “(i)” acima, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão, incluindo, 
mas sem limitação, a escritura de emissão das Debêntures (“Escritura”); e (iii) ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à 
Colocação Privada. 6. Deliberações: O Sr. Presidente submeteu à apreciação dos acionistas os assuntos da ordem do dia. Após os esclarecimentos prestados, os 
acionistas, por unanimidade, sem quaisquer reservas ou ressalvas: (i) Aprovaram, nos termos da Lei 6.404/76, a realização da 1ª (primeira) emissão de até 2.000.000 
(duas milhões) de debêntures simples da Companhia, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no valor total de até R$2.000.000.000,00 
(dois billhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definida), nominativa e escritural, que será objeto da Colocação Privada: (a) Número da Emissão: 1ª (primeira) 
emissão de Debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: A Emissão será em série única; (c) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 2.000.000 (duas milhões) 
de Debêntures; (d) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 02 de agosto de 2023 (“Data de Emissão”); (e) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) (“Valor Total da Emissão”); (f) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente e nem objeto de remuneração; (g) 
Conversibilidade, Comprovação de Titularidade, Tipo e Forma: As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certificados. Para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura). 
Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) terão sua titularidade comprovada pelo extrato em nome do titular 
das Debêntures (“Debenturista”) emitido pela B3. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, nem permutáveis em ações de 
outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza; (h) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei 
6.404/76; (i) Prazo e Data de Vencimento: O vencimento das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 10 (dez) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 02 de agosto de 2033 (“Data de Vencimento das Debêntures”). Na Data de Vencimento das Debêntures, a Companhia se obriga a proceder ao pagamento 
das Debêntures, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido do Prêmio (conforme definido abaixo), caso existente, devidos e calculados na forma a ser prevista na Escritura; 
(j) Vencimento Antecipado das Debêntures: O Debenturista poderá declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações objeto da Escritura e exigir da Companhia o imediato pagamento da integralidade do saldo do Valor Nominal 
Unitário, acrescido do Prêmio, se houver, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da 
Escritura, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses a serem previstas na Escritura; (k) Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures: as 
Debêntures serão objeto de Colocação Privada; (l) Destinação dos Recursos e Lastro das Debêntures: Os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela 
Companhia para aquisição de créditos inadimplidos e/ou renegociados, cedidos por determinados cedentes com os quais a Companhia celebrará contrato de cessão, 
que representam o Lastro (conforme abaixo definido) (“Créditos”). As Debêntures serão emitidas no âmbito de operação de securitização dos Créditos. A formalização 
dos Créditos se dará a partir da celebração de instrumentos particulares de cessão a serem celebrados entre a Emissora e os titulares dos Créditos, de forma que o fluxo 
de pagamento dos Créditos serão o lastro para o pagamento dos valores devidos pela Emissora ao Debenturista (“Lastro”). Os Créditos poderão ser adquiridos conforme 
surgimento de oportunidades de aquisição, desde que tais créditos possuam vencimento até a Data de Vencimento das Debêntures e seja respeitado o procedimento de 
Chamada de Capital (conforme abaixo definido), conforme descrito na Escritura. (m) Preço de Subscrição e Integralização: Em qualquer data da subscrição e integralização 
(“Data de Subscrição”), a integralização das Debêntures será realizada pelo seu Valor Nominal Unitário. (n) Forma de Subscrição e Integralização: A subscrição e 
integralização das Debêntures serão realizadas de acordo com os procedimentos adotados pela B3, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, admitindo-se 
uma ou mais subscrições e integralizações mediante Chamada de Capital, caso aplicável. Os recursos correspondentes serão enviados através de Transferência Eletrônica 
Disponível para a conta centralizadora. A aquisição dos Créditos está condicionada à integralização das Debêntures. A Emissora celebrará com o Debenturista compromisso 
de subscrição e integralização das Debêntures emitidas e não integralizadas na primeira data de integralização (“Primeira Data de Integralização”), de forma a receber 
recursos para a aquisição de novos créditos, nos termos do artigo 22, §6º da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022 (“Compromisso de Subscrição e Integralização”, 
“Novos Créditos” e “Lei nº 14.430”, respectivamente). Os Novos Créditos deverão respeitar integralmente, na data da respectiva aquisição pela Emissora, os critérios de 
elegibilidade descritos na Escritura de Emissão e passarão a integrar o Lastro. A Emissora realizará, mediante comunicação escrita endereçada ao Debenturista, nos 
termos dispostos no Compromisso de Subscrição e Integralização, chamadas de capital ao Debenturista quando entender necessário para a aquisição dos Novos Créditos 
(“Chamadas de Capital”). As Chamadas de Capital seguirão o procedimento descrito na Escritura de Emissão. (o) Registro para Distribuição, Negociação e Liquidação 
Financeira: As Debêntures serão liquidadas financeiramente na B3 e custodiadas eletronicamente na B3; (p) Atualização do Valor Nominal Unitário e Prêmio: O Valor Nominal 
Unitário das Debêntures não será objeto de atualização monetária. As Debêntures farão jus a um prêmio de participação, correspondente ao montante existente na Conta 
da Emissão, após respeitada a Ordem de Alocação dos Recursos da Emissão, mediante solicitação dos debenturistas, nos termos da Cláusula 4.5 e seguintes da Escritura 
(“Prêmio”); (q) Amortização do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago na Data de Vencimento das Debêntures, ressalvada a hipótese 
de aquisição facultativa, de eventos de vencimento antecipado das Debêntures, de Amortização Extraordinária ou de Resgate Antecipado das Debêntures (conforme 
definidos abaixo); (r) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação; (s) Amortização Extraordinária: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério 
e a qualquer tempo, a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, limitada sempre a 98% (noventa e oito inteiros por cento) do Valor Nominal Unitário, que 
deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures. O valor da Amortização Extraordinária Facultativa devido pela Companhia será equivalente ao montante do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto da amortização, acrescido de eventuais encargos moratórios que sejam devidos pela Companhia. A Companhia deverá 
comunicar, via notificação individual à totalidade dos Debenturistas sobre a realização da Amortização Extraordinária Facultativa, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 
antecedência da data estipulada para o pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa. O pagamento das Debêntures amortizadas será realizado mediante depósito 
em conta corrente, conforme indicada por cada Debenturista, de acordo com os termos da Escritura. A comunicação mencionada acima deverá conter, ao menos, (i) a 
data para realização da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) o valor estimado da Amortização Extraordinária Facultativa; (iii) o percentual do Valor Nominal que será 
amortizado, considerando a limitação acima descrita; e (iv) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização da Amortização Extraordinária Facultativa. O 
pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser realizado na data indicada na comunicação da Amortização Extraordinária Facultativa e deverá abranger 
proporcionalmente todas as Debêntures; (t) Resgate Antecipado. Emissora: (i) deverá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, se e conforme deliberado 
pelos Debenturistas nos termos da Cláusula 7.12 da Escritura; e/ou (ii) poderá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures caso seja rescindido o contrato 
de cobrança com o agente de cobrança, exceto se as obrigações de cobrança no Contrato de Cobrança forem assumidas, em 30 (trinta) dias da rescisão, por outra 
empresa aprovada pelos Debenturistas, observado o quórum de aprovação previsto na Cláusula 7.12 da Escritura. Não haverá o resgate parcial das Debêntures. A 
Companhia deverá comunicar a realização do resgate antecipado das Debêntures aos debenturistas: (i) por meio de correspondência individual; ou (ii) mediante publicação, 
nos termos da Cláusula 4.16 da Escritura, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para o resgate antecipado. As comunicações acima 
descritas deverão conter: (i) a data para o pagamento do resgate antecipado das Debêntures; e (ii) o valor do resgate antecipado das Debêntures. O pagamento das 
Debêntures resgatadas poderá ser realizado por meio de dação em pagamento dos Direitos Creditórios, observado o disposto na Escritura. Em caso de resgate antecipado, 
as Debêntures deverão ser canceladas. Não será devido aos Debenturistas o pagamento de Prêmio caso ocorra qualquer das hipóteses de resgate antecipado das 
Debêntures previstas nesta Escritura. O resgate antecipado das Debêntures não poderá ocorrer enquanto existirem Direitos Creditórios vinculados às Debêntures, exceto 
no caso de resgate das Debêntures que inclua dação em pagamento dos Direitos Creditórios aos debenturistas (ou a quem estes indicarem, desde que agindo em nome 
dos Debenturistas), nos temos da Escritura; (u) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir uma ou mais Debêntures, observados os termos 
do artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo a aquisição facultativa de que trata constar do relatório 
da administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas; (v) Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados (1) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; ou (2) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (I) na sede da Companhia ou (II) conforme o caso, utilizando-se 
os procedimentos adotados pelo Escriturador; (w) Publicidade: Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, 
envolvam os interesses do Debenturista serão publicados no jornal “O Dia”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei nº 6.404/76; (x) Pagamentos Condicionados 
Decorrentes da Realização dos Créditos: O pagamento do Prêmio, a amortização e o resgate das Debêntures, bem como quaisquer outros eventos de remuneração e/
ou amortização das Debêntures, condicionam-se ao efetivo pagamento dos Créditos pelos devedores dos Créditos (“Devedores”), ressalvada a hipótese de dação em 
pagamento dos Créditos; (y) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, 
os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). Os Encargos Moratórios não serão devidos pela Companhia nas hipóteses a serem previstas na Escritura ou em hipóteses 
de atraso no recebimento do Lastro por parte dos devedores do Lastro; (z) Agente de Cobrança: O agente de cobrança dos Créditos será contratado pela Companhia; 
(aa) Demais Características: As demais características da Emissão e das Debêntures estarão descritas na Escritura. (ii) Autorizaram os membros da Diretoria da Companhia 
e seus respectivos representantes legais a praticar todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão acima deliberada, inclusive, mas não somente: (a) celebrar a 
Escritura, de acordo com as condições determinadas nesta assembleia e outras que os diretores entendam necessárias, sem prejuízo de qualquer outro documento que 
se faça necessário; (b) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, inclusive contratação dos sistemas de distribuição e negociação 
das Debêntures nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes prestadores de serviços: (1) assessor jurídico; (2) agente de liquidação e Escriturador; 
(3) agente de cobrança; e (4) eventuais outras instituições, fixando-lhes os respectivos honorários; e (c) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações 
aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e assinar os documentos necessários à sua efetivação, inclusive, dentre outros, a publicação 
e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3 ou quaisquer outros órgãos ou 
autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão; e (iii) Aprovaram e ratificaram todos os atos já praticados 
pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 7. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após lida e aprovada por 
todos os presentes e assinada. 8. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda. (p. seu administrador, Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa); e 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Presidente da Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; e Secretária: Thais de Castro Monteiro. Mesa: Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, Presidente; Thais de Castro Monteiro, Secretária. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B96C-33A0-4057-230D.
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